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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto-

ES.

O Vereador abaixo assinado, com amparo no Regimento Interno, artigo L79,
propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser

encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que seja estudada a

possibilidade de:

rMpurNTAÇÃo DE CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAçÃO SOsRr O
DESCARTE CORRETO DE RESÍDUOS E A PRESERVAçÃO AMBIENTAT NO

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO

IUSTIFICATIVA

A referida indicação se faz necessária pois há uma crescente necessidade de

fortalecimento das ações de educação ambiental e de promoção de práticas

sustentáveis junto à população, diante disso indica-se a implantação de uma

campanha permanente de conscientização sobre o descarte correto de resíduos

sólidos e a importância da preservação ambiental em todo o município.

O descarte inadequado de lixo em vias públicas, terrenos baldios, cursos d'água,

áreas verdes e demais espaços urbanos e rurais tem gerado impactos significativos
ao meio ambiente, à saúde pública e à qualidade de vida da população. Além da

poluição visual e ambiental, essa prática contribui para a contaminação do solo e da

a proliferação de vetores transmissores de doenças, provoca

de bueiros e redes de drenagem, aumentando os riscos de

entos e outros problemas urbanos.

A conscientização da população é uma das principais ferramentas para a construção

de uma cultura de responsabilidade ambiental. Por meio de ações educativas

contínuas, é possível incentivar a adoção de hábitos mais sustentáveis, promover o

descarte adequado dos resíduos domésticos, recicláveis e orgânicos, além de

estimular a participação da comunidade na conservação dos espaços públicos e dos

recursos naturais do municÍpio.

A campanha deverá ser desenvolvida de forma permanente, envolvendo escolas,

associações comunitárias, unidades de saúde, órgãos públicos, comércio local e

demais segmentos da sociedade, utilizando materiais educativos, palestras,

campanhas em redes sociais, distribuição de informativos, ações em eventos
públicos e atividades voltadas à educação ambiental. Dessa forma, será possível

alcançar diferentes faixas etárias e ampliar o alcance das informações junto à

população.
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Além dos benefícios ambientais, a iniciativa contribuirápara a redução dos custos

relacionados à limpeza urbana, manutenção de áreas públicas e recuperação de

Iocais degradados pelo descarte irregular de resíduos. A preservação ambiental
também está diretamente ligada à promoção da saúde pública, à valorização dos

espaços urbanos e rurais, ao fortalecimento do turismo local e à construção de um
município mais limpo, organizado e sustentável para as atuais e futuras gerações.

É importante destacar que a proteção do meio ambiente é uma responsabilidade
compartilhada entre o poder público e a sociedade. Nesse sentido, a realização de

uma campanha permanente permitirá a criação de um processo contínuo de

sensibilização e educação, fortalecendo a consciência coletiva sobre a necessidade

de preservar os recursos naturais e adotar práticas ambientalmente responsáveis

no dia a dia.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade da implantação de uma campanha
permanente de conscientização sobre o descarte correto de resíduos e a importância
da preservação ambiental em todo o município, com o objetivo de promover
educação ambiental, estimular a participação cidadã, reduzir os impactos causados

pelo descarte inadequado de lixo e contribuir para a construção de uma cidade mais
limpa, saudável, sustentável e comprometida com a preservação do meio ambiente.

Neste sentido, proponho a referida indicação.

Oliveira Raimundo Magalhães

Vereador Coautor
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